
CÂMARA MUNICIPAL DE

F"â-F§"âr§
TERMO DE CONTRATO

Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021

Processo Administrativo n"39 12025
Pregão Eletrônico N" 07/2025
CONTRATO N" 38/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 38/2025

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE BALSAS - MA, E A
EMPRESA SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA. pessoa juridica dc direito público interno. inscrita no CNPJ n'
06.i'77.130/0001-[. com sede na Rua José Coelho Noleto. n'2008. Bairro Potosi. Balsas-MA. neste ato
rept iscntada por seu Presidente. o Sr. Paulo Eduardo Coclho Júnior. brasrleiro. casado, agcntc político, portador
da t ledula de Identidadc RG n' 67800996-l SSP/MA e do CPF n' 657.477.553-15 doravarte denominada
CO {TRATANTE c dc outro. a empresa SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA, inscnta no CNPJ no

41.(99.31710001-;15. scdiada na Rua Santo Antônio. N" 610 Bairro: Centro Cidade: Balsas-MA telefone: ((99)
985 19-7079. E-MAIL: 5!qefaçkr!p1ç§!rd!!1ç14o,Li4Clnai!.çq1. representada pelo Sr. Rafael Barros Maia- CPF:
607 507.393-04. residcnte e domiciliado na cidadc Balsas-MA. conforms atos constitutivos da cmpresa,
dor rvante dcnominada CONTRATADA tendo em vista oquc consta no Processo n' 3912025 - e em observância
às d rsposições da Lei n' 14. 133. de 1" de abril dc 202 I, e demais legislação aplicável. resolvcm celcbrar o presente
Ter no de Contrato, decorrentc Prcgão Eletrônico n' 0712025, Ata de Registro de Preços no 0612025, mediante as
clár sulas c condições a seguir cnunciadas.

Item
0l

Descrição

Cadeira dc cscritóno
e rgonômica.
Espccificações minimas:
cadeira offrce giratória
com regulagem dc altura
e sistcma rclax. Assento c
cspaldar em tcla mcsh.
Braços rcbativcis em
polipropileno com ajustc
dc profundrdadc. com

Especiíicações e itens do contrato

Marca Unidade Quant.
25 Unid Grp

mobile

Valor unit-
RS 5.19.00

Valor total
r$ 13.725.00

t«"
§

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO IATI. 92, I C II)
L I - O prcsentc instrumento tem por objcto aquisição de matorial pcrmanente cm geral: móvcis. elctrodomesticos
0 equipamcntos audiovisual para atender as neccssidades desta Câmara Municipal dc Balsas-MA. dc acordo com
as cspccificaçõcs e condições definidas no Termo de Rcferôncia c em conformidade com a proposta dc preço
aprcsentada pcla CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PREÇO (Lrt.92,V)
2.1 O lalor do presente Contrato é de R$ 164.097,01 (Cento c sessenta c quatro mil, novcntâ e setc reais c um
centavos). cm conformidade com a proposta aprescntada pela CONTRÂTADA- conforme quadro abairo:

I
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ajustc de altura. encosto .

rcclinável. rodizios em
nvlon..apoio de cabeça
ajustavel. com suportc
extra para o pescoço,
braços rebativeis em
nvlon estofados em tela
mcsh. medidas dc
refcrôncia: largt:'ra: 62
cm. profundidade: 57 cm.
altura:
I 10/120 cm (altura
ajustável)- suporta a1e

120 kg
Cadcira longarina modelo
acroporto com três
assentos. Espccifi cações
mínimas: acolchoados e

base fixa para reccpçâo c
salas de espera.
Espccificaçõcs tccnicas:
cadeira tipo longarina
com base fixa:.
base fira cm formato dc
"yI em aço cromado com
quatro sapatas. encosto
com cstrutura em aço
perfurado c estofamcnto
rcvestido em couro pu:
assento com estÍutura em
aço perfurado c

estofamento revcstido em
couro pu: braço em aço
cromado com formato
anatômico: dimcnsõcs:
I 73cmr62cmr74cm:
encosto com 50cm dc
largura x 43cm dc altura:
cada assento com 40cm
dc profundidade x 50cm
dc largura; altura do .

assento ao chão: 35cm:
espessura do
assento/encosto: l.2mm:
espessura dos
braços/pcrnas: L2mm:
espessura da base da
longarina: l.8mm. pcso
máximo rccomendado:
l5Okg por assento.

Longarina dirctor 3

lugarcs bnços

Unid

Unid

Grp
mobilc

Grp
mobilc

R$ 69e.00 RS 10 485,00

RS L099.00 RS 2l.980,0020
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tccido. Espccificaçõcs
tccnicas minimas: assento
c encosto em madeira,
compcnsada. AsscnÍo c
cncosto em cspuma
injctada com densidade :

média de 55kg/m3.
Rcvcstimcnto do assento
c encosto: cm tccido
polipropilcno azul com'
preto. Braços fixo em
polipropilcno. Base
confcccionado cm tubo
dc aço carbono
50x30..mcdidas assentot
49 cm largura x 48 cm
profundidade r 70
espcssura mcdidas
cncosto: 46 cm largura r
48 cm altura x 70
cspessura. Altura do
assento atc o chão: 45 cm
- altura do braço ate o
chão: 68 cm - altura total .

até o chão: 9l cm.
Aparclho de ar
condicionado split high
sall 12000 btus.
Especificaçõcs tccnicas
mínimas): aparelho
interno e c$erno. quentc
e ftio (revcrso) sem
instalação. selo a procel.
cficiôncia em energia tipo
"a"- funçõcs slcep. srving
c timer- tensão 220v
frequôcia 60hz- vazão dc
aÍ 900 m3/h.
caractcrísticas adicionais :

controle rcmoto.
compressor rotat
apaÍelho de ar
condicionado split high
rvall 12000 btus. aparelho
intemo e c\tcrno. tipo.
reverso. selo a procel-
funçõcs slccp. sr.ving e

timer- tensão 220v.
frequôcia 60h2. vazão dc
ar 900 m3/h.
características adicionais :

controlc rcmoto-

CÂÍ\,4ARÀ MUNI(:IPAL DÊ
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comprcssor rotativo.
corrente clctrica
refrigeraçâo 8.75 a, ciclo
qucntc/frio. Garantia
minima dc 0l ano contra
defcitos de fabricação.
Aparclho de ar
condicionado split high
u,all 60000 btus piso/tcto
sem instalação.
Especificações tecnicas
minimas): condicionador
dc ar splrt 60000 btus
piso/tcto (invcrtcr).
quonte c frio (rcverso)"
eficiência em energia tipo
a- modo de opcração:
ventila. refrigcra. aquece.
dcsumidifica. climati.
qucntc e fno (reverso).
eficiência cm energia tipo
a, modo de operação: .

ventila- refrigera- aquece.
dcsumidifica. climatiza.
automático. Com controle
remoto- deverá tcr os
recursos: filtro. timcr-
ajustes automáticos.
reinício automático-
sistema de purificação de
ar, sistcma rápido de
resfriamento- filtro de ar
lavável c compressor
invertcr. Alimentâção
220v. Garantia mínima de
um ano. com transporte.

Aparelho dc ar
condicionado split high
sall 60000 btus piso/teto
sem instala@o.
Espccificaçõcs tccnicas
minimas): condicionador
de ar spht 60000 btus
piso/teto (invcrter).
qucntc e fno (reverso).
eficiência cm cncrgia tipo
a, modo dc operação:
ventila- refrigera- aquecc-
desumrdifica. climati.
qucntc e frio (reverso).
cficiôncia cm cnergia tipo
a- modo de operação:

BALSAS
l,^....,.\\t^ I t.,/ t.,.t ttLl

6 Unid Midea R$ 9.999,00 RS 59.994.00

Unid Midea RS 9.999,00 RS 9.999,00l6
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vcntila. refrigera- aquecc-
desumidifica. climatiza.
automático. Com controle
remoto. deverá tcr os
recursos: filtro. timcr.
ajustes automáticos,
rsinício automático-
sistema de purificação de
ar, sistema r:iLpido de
resfriamento. filtro de ar
lavável c compressor
inverter. Alimentaçâo
220v. Garantia mínima de
um ano- com transporte.
Liquidificador.
Especificações minimas:
potência 1400,s. cor
cinza e prcto. matcrial da
jarra tntan- potôncia
1.100*. lâmina dosadora
incorporada.
l2 velocidadcs. lâmina
rcmovivel- 6 lâminas-
capacidadc de jana 3

litros, voltagcm 220v,
matenal da jana tritan. l2
velocidadcs. lâmina
removível. voltagem
220v- função pulsar.
Mcdidas minimas:
profundidadc l6.5cm,
altura 42 cm. largura 16.5

cm. pcso aproximado.
Cadeira plástica.
Especificações minimas:
material: plástico. cor:
branca. caracteristicas
adicionais: empilhável.
tipo: com braço
Mcsa plástica.
Especrficações minimas:
material: plástico.
formato: quadrado. cor:
branca. comprimento: 70
cm- largura: 70 cm.
altura: 72 cm.

Cafeteira expresso e

cápsulas. Espccificaçõcs
mínimas: cafetcira
capacidadc: 1.6 litrosi
voltagcm: 220r' ou bivolt:

Unid Phrlco RS 289.0r RS

Unid Tramont
ina

RS 59.63 RS u.926.00

Unid Tondini RS 114.34 RS 5.717.00

unid Agratro R$ 729.58 RS 18.239,50

289.01

200
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tipo: cletrica: uso: cafó
exprcsso: produto .

ccrtificado pelo inmetro: '

cor: preta./inox: potcncia
mínima: 850rv; .

suprimentos: cápsula:
complementos: preparo
de bcbidas: suprimentos:
cápsula: complcmentos:
preparo de bebidas com
lcite - café expresso - l

cappuccino - café com
lcite

chas - chocolate.
Garantia minima: 12 .

meses.

Valor totâl R$ 164.096,51
2.2 No valor acima cstào incluidas todas as despcsas ordinárias dirctas c indirctas dccorrentes da erecuçào do
objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabathistas. prcvídcnciários- fiscais e comerciais
incilentes- taxa dc administraÉo- ficte, seguro e outros nccessários ao cumprimento integral do objeto da
conirataÉo.
2.3 - O valor acima e meramcnte cstimativo. dc forma quc os pagamentos devidos ao contratado depcnderão dos
quantitativos efctivamcnte cxecutados.
2.3 - São anexos a estc instrumento e vinculam esta contratação. independentcmente de transcrição:

2.3.l O Termo dc Referôncia quc embasou a contrataÉo. em espccial as cláusulas específicas quanto a
forma de cxecução do objcto:

2.3.2 - Edilzl de Licitação e/ou Aviso de Contratação Dircta. conforme o caso.
2.3.3 - A Proposta do Contratado:
2.3.4 - Evcntuais ancxos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA _ Do PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.I - O prazo dc vigôncia da contratação terá início na data de 1311012025_c encerramcnto em I3l10/2026, na

forma do artigo 105 da Lcr no 1.1. 133. de 2021- e- em caso dc serviços c fomccimentos continuos. poderão ser
prorrogávcis por ate l0anos. na forma dos artigos 106 e l0TdaLei n" 14.133. de 2021.

4.1.1 - O prazo dc vigência scrá automaticamente prorrogado, indepcndentcmcntc de termo aditivo,
quando o objcto não for concluído no pcríodo firmado acima- ressalvadas as providências cabíveis no

caso dc culpa do contratado. previstas neste instrumento.
4.1.2 A prorrogação de que trata essc itcm ó condicionada à avaliação. por paíe do Gestor do Contrato.
da vantajosrdade da prorrogação, a qual devcrâ scr rcalizada moti!'adamcntc. com base no Histónco de

Gcstâo do Contrato. nos principios da manutençào da necessidade, economicidadc e oporturudade da

contrata6o- e nos dcmais aspcctos quc forcm julgados relcvantes.
3.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato dcvcrá scr promovida mediante cclebração de tcrmo aditivo.
3.4 O contrato nào poderá scr prorrogado quando o contratado tiver sido pcnalizado nas sanções de declaração
dc inidoncidadc ou impcdimento dc licitar c contratar com poder público. observadas as abrangências de

aplicação.

CLÁUSULA QUARTA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (âí. 92, IV, MI C XVIII)
4. I - O regimc de cxecução contratual. os modelos dc gestão e dc exccução- assim como os prÍrzos e condições
dc conclusão- entrcga- observação e reccbimcnto do objeto constam no Tcrmo dc Refcrência. anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (âTt. 92, V e VI)

BALSAS
rrl1.ttMONr,/\ [ ] R,7\t3^t I t()
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5 l-- O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõcs a cle rcferentcs cncontram-se dcfinidos no Termode Refcrência. parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA _ DO REAJUSTE (ATt. 92, V)
6 l - Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data doorçâmento estimado constante do proccsso administrativo que dcu origem ao prcsente tcrmo dc contrato.
6 2 - Após o interrcgno de um ano.. c independcntemcntc dc pcdido do Càntratado. os preços ilrciais serâo
re'ajustados. mediantc a aplicação. pcto CONTRATANTE. do índice Índice Geral de preços dá Mercado - IGp-
M. cxclusivamentc para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrôncia da anuaridade.
6'3 - Nos rcajustcs subscquentcs ao primciro. o intervalo mínimo dc um ano scrá contado a partir dos efeitos
financciros do último reajustc.
I0 4 - No caso dc atraso ou não dirulgação do(s) indice (s) de rcajustamento- o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pcla última variação conhecidá. liquidando a difcrença correspondente tão
logo seja(m) dilulgado(s) o(s) indice(s) dcfinitivo(s).
6 5 - Nas aferiçõcs finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste scrá(ão), obrigatoriamentc, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) indice(s) estabclecido(s) para reajustaÍnento vcúa(m; a ser cxiintolsl ou de qualqucr forma não
possa(n) mais ser utilizado(s). scrá(ão) adotado(s). cm substituição. o(s) quc vrcr(em) a ser dcterminado(s) pela
legislação cntão em vigor.
6 7 Na ausôncia dc previsão legal quanto ao índice substituto. as partes clegerâo novo índice oficial. para
rcaj,rslapanlo 6o preço do valor remanesccntc. por meio de termo aditivo.
6.8 O reajustc scrá rcalizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA _ Do oBRIGAÇÕES PERTINENTES À Icpo
7.1 Quando o presentc instrumento tratar dc informações pessoais. as partes deverão cumprir a Lci n' 13.709.
de I 4 dc agosto dc 20l8 (LGPD)- quanto a todos os dados pessoais a quc tenham acesso em r?zão deste contrato
adn inistrativo- hdependcntcmcnte de declaração ou de aceitação oxpressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quc justificaram seu acesso e de acordo
corn aàoa-fó e com os princípios do art. 6" da LGPD.
7.3 - E vedado o compartilhamcnto com tcrceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá scr informada no prazo de -5 (cinco) dias útcis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou quc vcnham a ser celcbrados pclo CONTRÂTADO.
7.5 - Tcrminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD- e dcvcr do contratado eliminá-los- com
exccção das hipótescs do art. 16 da LGPD. incluindo aquclas em que houver ncccssidadc de guarda de
documcntação para fins de comprovação do cumprimcnto dc obngaçõcs legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas cssas obngaçõcs.
7.6 - E devcr do contratâdo oricntar e treinar scus cmpregados sobrc os devercs- rcquisitos c rcsponsabilidades
decorrentes da LGPD.
1.7 O CONTRATADO devcrá exigir de sub opcradorcs c subcontratados o cumprimento dos deveres da
prescntc cláusula. permaneccndo integralmentc responsável por garantir sua obscrvância.
7.8 O CONTRATANTE poderá rcalizar diligência para aferir o cumprimcnto dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamcntc evcntuais pedidos dc comprovação formulados.
7.9 O CONTRATADO dcvcrá prestar, no prazo fixado pclo CONTRATANTE. prorrogávcljustificadamcnte.
quaisqucr informaçõcs acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quarto a cventual
descartc rcalizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmentc formados a partir dc dcste instrumento contratual- notadamente aqueles
quc se proponham a armazenar dados pcssoais. devem scr mantidos em ambientc virtual controlado- com registro
individual rastrcável de tratamcntos rcalizados (LGPD. aÍ. 37)- com cada accsso. data. horário e registro da
finalidadc- para efcito de responsabilização. em caso de cvcntuais omissõcs. dcsvios ou abusos.

7.10.1 Os refcridos bancos de dados devcm ser desenvolvidos em formato interoperável. a fim de
garantir a reutilizaçào dcsscs dados pcla Administração nas hipótcscs previstas na LGPD.

7.ll - O contrato estâ sujcito a scr alterado nos proccdimentos pertincntcs ao tratamcnto dc dados pessoais,
quando indicado pcla autoridade compctente. em especial a ANPD por meio de opiniões tccnicas ou
recomendações- cditadas na forma da LGPD.

.(,ífr
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t.



CÂN4AnA MLJNICIPAL DE

F,"*â,L,§â§
7 12 - Os contratos e convênios de que trata o § lo do art. 26 da LGPD deverâo ser comunicados à autoridadenacional.

CLÁUSULA OITAVA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIrr)
tl' l - As dcspesas dccorrcntes da prescntc contratação correrão à conta dc recursos específicos consignados no
orçamcnto Gcral da câmara Municipar de Balsas déstc cxcrcicio, na dotaÇào abaixo discriminada:

0r 03r 00r r 1 00r- Aquisição ác Equ'rjy;:l:+:"3XÇAMENrÁRIA
4.4.90.5 2.00.00 Equipünentos c Material pcrmanentc

Fonte Dc Rccursos:5O0-Recusros nâo vinculados de impostos

8.2 A dotação rclatira aos cxcrcicios financeiros subscquentes serà rndicada após aproraçào da Lci
orçamcnliria rcspcctiva e libcraçâo dos crcditos correspondentcs- mediantc apostiàmcnio.

CLÁUSULA NONA _ DAS OBRICAÇÔES DO CONTRATANTE (ATt. 92, X, XI C XIV)
9.1 Erigir o cumpnmento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o contrato e seus
ancxos:
9.2 - Rcceber o objeto no prazo e condiçõcs estabelccidas no Termo dc Refcrência.
9.3 Notificar o Contratado- por cscrito- sobre vicios. defeitos ou incorrcçõcs verificadas no objeto fomecido,
para quc scja por ele substituído- rcparado ou corrigido. nô total ou cm partc. às suas expensas.
9.4 - Acompanhar c fiscalizar a exccução do contrato e o cumprimcnto das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamcnto ao Contratâdo do valor correspondcnte ao fomccimento do objeto, no prazo. forma e
condiçõcs cstabelecidos no presentc Contrato c no Termo de Rcferôncia.
9.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ncste Contrato.
9.7 - Cientificar o ôrgão dc represcntação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento dc obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamcnte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõcs relacionadas à execução do presente
Contrato, rcssalvados os rcqucrimcntos manifcstamente impertincntes. meramenÍe protelatórios ou de nenhum
intcrcsse para a boa crccuçâo do alustc.

9.ti.l - A AdministraÉo terá o prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo do requerimento
para dccrdrr. admitida a prorrogação motivada. por igual pcríodo.

9.9 - Respondcr evcntuais pedidos de restabelecimonto do cquilíbrio econômico-financeiro fcitos pelo contratado
no prazo màrrmo de 30 (trinta) dias.
9.10 Notificar os emitcntes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimcnto dc cláusulas contratuais- nos tcrmos do §4'- do art. 137. da Lci n' 14. I 33. de 2021 .

9.1 I A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercciros.
ainda que vinculados à cxccução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercciros em decorrência
de ato do Contratado- dc scus cmpregados. prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DECIMA _ DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (ATt. 92, XIV, XVI C XVII)
10.I - O Contratado dcve cumprir todas as obrigações constãntes destc Contrato e Termo dc Rcferôncia, parte
intcgrante a este Contrato- assumindo como crclusivamcntc seus os riscos e as despcsas decorrentcs da boa e

pcrfeita exccução do objeto. observando. ainda. as obrigações a seguir dispostas.
10.2 Em casos dc fomecimento de cquipamcntos. entregar o objcto acompanhado do manual do usuário, com
uma versão cm português, c da relação da rede de assistência tecnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-sc pelos lÍcios e danos decorrentes do objcto. de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,
do Código de Defcsa do Consumidor (Lei n" 8.071t. de 1990).
10.4 Comunicar ao CONTRATANTE. no prazo máximo dc 24 (vinte c quatro) horas que antccede a data da
exccuçào. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto- com a devida comprovação.
10.5 - Atender às dcterminaçõcs rcgulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridadc supenor (aÍ.
137. II) e prestar todo csclarccimcnto ou informação por elcs solicitados.
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l0-6 - Reparar. corrigir. rcmover. reconstruir ou substituir. às suas expcnsas. no total ou em partc, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se vcrificarcm r. icios, defáitos ou incorreções ."sultant". da execução
ou dos materiais emprcgados.
10 7 Responsabilizar-sc pelos vicios c danos dccorrentes da cxecução do objeto- bem como por todo e qualquer
dano causado à AdministraÉo ou tercciros, nâo reduzindo essa rcsponsabilidadc a fiscalização ou o
acompanhamcnto da execução conrratual pclo CONTRATANTE. que ficará autorizado a descontar dos
pagamcntos dcvidos ou da garantia- caso cxigida. o valor corrcspondcnte aos danos sofridos.108 A emprcsa CONTRATADA dcvcrá entrcgar ao sctor responsável pela fiscalizaçâo do contrato. junto com
aNota Flscal para fins de pagamento, os segurntei documentos r;lacionados na Ordem de Fomecimentó/Serviço.
109 

_Responsabilizar-se pelo cumprimento das obngaçõcs previstas cm Acordo. Convenção- Dissidio Coletivo
dc Trabalho ou cquivalentcs das catcgorias abrangidas pelo cóntrato. por todas as obrigações trabalhistas. sociais-
prcvidcnciárias. tributárias e as dcmais previstas cm iegislação cspecífica, cuja inaãimplência não transfere a
rcsponsabilidade ao CONTRATANTE:
10.10 Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte c quatro) horas. qualquer ocorrência anormal ou
acidcnte que sc verifique no local da cxecução do objeto contratual.
I L). I I - Paralisar. por determinaçâo do CONTRATANTE, qualquer atividade quc não estcja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bcns de tcrceiros.
10. l2 - Manter durantc toda a vigôncia do contrato- em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições cxigidas para habilitação na licitaçào, ou para qualificação, na contratação direta;
10. I 3 - Cumprir. durante todo o pcríodo dc erccuçâo do contrato. a reserv-a dc cargos prevista em lei para pessoa
con dcficiôncia. para rcabilitado da Prcvidôncia Social ou para aprcndiz. bcm como as reseryas de cargos previstas
na l,:gislação (art. I l6):
l0 1'1 - Comprovar a rcscrva de cargos a que se rcferc a cláusula acima, no prazo fi\ado pelo fiscal do contrato.
corr a indicação dos emprcgados que precnchcram as referidas vagas (art. I l6- paragrafo único):
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimcnto do contrato:
10. I 6 - Arcar com o ônus decorrentc dc evcntual equívoco no dimcnsionamcnto dos quantitativos dc sua proposta,
incl.rsive quanto aos custos variávcis decorrentes de fatorcs futuros c inceÍos. delendo complcmenlá-los. caso o
prcr isto inicialmente cm sua proposta não soja satisfatório para o atendimento do objcto da contratação- exceto
qua,tdo ocorrcr algum dos cventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n" 14.133. dc 2021.
10. .7 - Cumprir, alcm dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. as normas de
seg,rrança do CONTRÁTANTE
10.18 - Alocar os empregados neccssários. com habilitação e conhecimento adequados- ao perfeito cumprimônto
das cláusulas destc contrato, fomeccndo os matcriais. equipamentos. fcrramentas e utensilios dcmandados, cuja
quantidadc. qualidade c tecnologia devcrão atender às rccomendações de boa técnica c a lcglslação de regêncra.
10.19 Orientar e treinar scus cmpregados sobre os devercs previstos na Lei n' 13.709. dc 14 de agosto de 2018.
adotando medidas cficazcs para protcçâo dc dados pessoais a quc tcnha accsso por força da crecução deste
contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita obssnância às normas da legislação pertincnte. cumprindo âs

dcterminações dos Podercs Públicos- mantcndo scmpre limpo o lôcal da e\ecução do objcto c nas melhores
condições de scgurança. higiene e disciplina.
l0.2), Submcter previamcnte- por escritô. ao CONTRATANTE, para análisc e aprovação, quaisqucr mudanças
nos motodos erccutivos que fiijam às cspccificaçõcs do mcmorial descritivo ou instrumento congênerc.
10.22 Não pcrmitir a utilização dc qualquer trabalho do menor de dezcsseis anos. excsto na condição de aprendiz
para os maiores dc quatorze anos. ncm pcrmitir a utilizaçâo do trabalho do menor dc dczoito a:ros em trabalho
notumo. pcrigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)
I LI Para os contratos por cscopo. assim considerados os contratos nos quais sc impõe ao CONTRATADO o
dever dc rcalizar a exccução de objeto especifico em um periodo predcterminado, a extinÇão contratual se dará
nos scguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partcs- ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.
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ll 'L'2 Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada ate a
conclusão do objcto. caso em quc deverá a Adminiitração prolidenciar i readequação do 

".ãnogru-ufixado para o contrato:
I l' 1.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item antcrior decorrer dc culpa do
CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora- scndo-lhc aplicáveis as rcspectivas sanções
administrativas:
b) poderá a Administração optar pela cxtinção do contrato e. ncsse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da cxecuçâo contratual.

I I 2 - Em se tratando de objcto de natureza contínua a extinção sc dará quando vcncido o prazo nele estipulado,
independcntementc dc tercm sido cumpridas ou não as obrigações de amúas as partcs contáentes.ll.2.l O contrato podc ser extinto antcs do prazo nele fixado. sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentiirios para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe ofercce vantagem.
ll 2.2 - A cxtinção ncsta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato. dcsde que haja a
notificação do contratado pelo CONTRÁTANTE ncssc sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência dessc dia.
I I 2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato dc que trata cstc subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses ü data de anivcrsário. a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

I I .: - O contrato pode scr extinto antes de cumpridas as obrigações nelc estipuladas, ou antes do prazo nele
fixa1o. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lci n" 14.133/21- bcm como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla dcfesa.

I L3.I Nesta hipótesc. aplicam-se tambem os artigos l3tt e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A altcração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da cmpresa não ensejará a
rescisão sc não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a opcração implicar mudança da pessoa.juridica contratada. deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

I1., O tcrmo de rcscisão. scmprc quc possívcl. será preccdido:
1 1.4. I - Batanço dos cventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
I L4.2 Rclação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
I 1.4.3 - Indenizações c multas.

I 1.5 - A ertinção do contrato não configura óbice para o rcconhecimento do dcsequilíbrio econômico-ftnanceiro,
hipótese cm que scrá conccdida indenização por meio de termo indenizatôrio (art. l3 l. caput, da Lei n." 14. 133,

dc 202I )
I L6 - O contrato poderá scr extinto caso sc constatc quc o CONTRATADO mantcm vínculo de naturcza tccnica.
comcrcial, econômica- financcira. trabalhista ou civil com dingcntc do órgão ou entidade contratânte ou com
agcntc público quc tenha dcsempenhado função na licitaçào ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou
quc deles scja cônjuge. companheiro ou parente enr linha reta. colateral ou por afinidade. ate o terceiro grau (art.
14. inciso IV. da Lei n." 14.133. dc 2021).

CLÁUSULA DECIMA SECUNDA _ DAS INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRÂTIVAS (aTt. 92, XIV)
12. I - Comete infração administrativa. nos tcrmos da Lei n' l.l. 133. dc 2021. o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:
b) der causa à inerccução parcial do contrato quc causc grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos sen'iços públicos ou ao intercsse colctivoi
c) der causa à inexecução total do contrato:
d) cnscjar o rctardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado:
e) aprcscntar documentação falsa ou prestar dcclaração falsa durante a cxccução do contrato.
f) praticar ato fraudulcnto na cxecugão do contrato:
g) comportar-sc dc modo inidônco ou cometcr fraudc dc qualquer natureza:
h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5" da Lci n' 12.846. dc l" de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima dcscritas as scgulnres_sanções:
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i) Advertência. quando o contratado dcr causa à incxocução parcial do contrato- sempre que nào sejustificar a imposição de pcnatidade mais gravc (art. 156. §2;. d; Lei n 14.133. ai i.útl,ii) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descátas no. áin"u. .'b", -.c., 

e"d" do subitem acima destc 
_Contrato- semp.e que não se justificar a imposição a" p."uii[a" mais grave

(art. 156. § 4". da Lei n. 14.133, de 2021):
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr. quando praticadas as condutas descritas nas
alineas "c"- "f'. "g" c "h" do subitem acima deste contrato. bem cámo nas alineas ""b''. ..c" e ..d',. que
justifiquem a imposição de penalidadc mais gravc (art. 156. §5". da Lci n,, 14. 133. de 202t).
b) Multa de:

i) Moratória de l% (um por ccnto) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias:
ii) Moratória de 0-07%o (setc centósimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado. ate o máximo de 2% (dois por ccnto). pela inobservância do piazo fixado para
apresentação- suplementação ou reposição da garantia. quando exigida no Termo de Referência,
parte intcgrantc a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (rinta) dias autoriza a Administraçào a promovcr a eÍinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas- conforme
dispõe o inciso I do art. l3TdaLci n. 14.133.de2021.

iii) Compensatória, para as inftações descritas nas alineas ''c'' a .'h" do subitem 12.l-de20o/oa
307o do valor do Contrato.
iv) Compensatória- para a incxecução total do contrato prevista na alínea
subitem 12.l. de lYo a 30"/o do valor do Contrato.

12.3 A aplicação das sanções previstas ncstc Contrato não exclui, em hipótesc alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156. §9".daLci n" 1.1.133. dc 2021).
12.4 - Todas as sançõcs prcvistas neste Contrato podcrão ser aplicadas cumulativamcnte com a multa (art. 156.

§7". da Lei n' 14.133. de 2021).
12.1.1 Antcs da aplicação da multa será facultada a defcsa do intercssado no prazo de l5 (quirze) dias
útcis. contado da data de sua intimação (art. l5T. da Lei n' 14.133. de 2021).

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forcm supcriores ao valor do pagamcnto cventualmente
dcvido pelo CONTRÂTANTE ao CONTRATADO. além da perda desse valor. a diferença será descontada da
garantia prestada. quando crigida. ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8". da Lei n" 14.133. de 2021).
12.6 - Previamcnte ao encaminhamento à cobrança judicial- a multa poderá scr rccolhida administrativame nte no
prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do reccbimento da comunicação enviada pela autoridade
compctcnte.
12.5 A aphcaçâo das sançõcs realizar-sc-á cm proccsso administrativo que asscgurc o contraditório e a ampla
defcsa ao CONTRATADO. obscrvando-se o procedimento previsto no caput c paúgrafos do art. 158 da Lei n'
14.133. dc 2021- para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dcclaração dc inidoneidade para
licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicação das sançõcs scrão considerados (art. 156. § l'. da Lei n' 14.133. dc 2021):

a) a naturcza c a gravidadc da infração cometidat
b) as peculiaridadcs do caso concretoi
c) as circunstâncias agravantcs ou atcnuantes:
d) os danos que dcla provicrem para o CONTRATANTE:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade. conformc normas e orientações dos
órgãos de controlc.

12.7 - Os atos prcvistos como infrações administrativas na l-ei n' 14.133- de 2021. ou cm outras leis de licitações
e contratos da Administração Púbhca que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013,
scrão apurados c julgados conjuntamentc. nos mesmos autos, obscrvados o rito proccdimental e autoridade
compctentc definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 A pcrsonalidadc juridica do CONTRATADO podcrá ser desconsidcrada sempre que utilizada com abuso
do dircrto para facilitar- encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos ncsto Contrato ou para provocar
confusão patrimonial. c. ncsse caso. todos os efcitos das sançõcs aplicadas à pessoajurídica sc5f,o"gglendjdos aos
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seus administradores c sócios com poderes de administração. à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmoramo com rclação dc coligação ou controlc. dc fato ou de direitó- com o CONTRATADO- observados- em todos
os cas-os. o contraditório. a ampla defcsa c a obrigatoricdadc dc análise juridica prévia (art. 160. da Lci n" 14. 133,
de 2021)
12 9 - O CONTRÁTANTE deverá. no prazo máximo 15 (quinzc) dias útcis. contado da data de aplicação da
sanção. informar e mantcr atualizados os dados rclativos às súções por ela aplicadas- para fins dc publicidade no
C-adastro Nacional de Emprcsas Inidôneas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc Empresas punidas
(Cnep). instituidos no âmbito do poder Executivo Fedcral. (Art. l6l ).
12.l0 - As sanções de impedimento de licitar e contratar c dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passiveis de rcabilitaçâo na forma do arr. 163 da Lei n,, 14. 133/21.
12'll Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE. resultantcs de multa
administrativa e/ou indenizações. não inscritos em dívida ativa. poáerão ser compensados, total ou parcialmente,
com os cróditos dclidos pclo referido órgão decorrentes destc mesmo contrato ou de outros contratos
adm inistrativos que o contratado possua com o mcsmo órgão ora contratantc.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA GARÂNTIA DE ExECUÇÃo (aTt. 92, xII)
13 I - As regras accrca da prcstação dc garantia na presentc contrataçâo são as estabelccidas no Termo de
Rcfcrência. partc intcgrantc a este Contrato.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ ALTERAÇÔES
14. I - Eventuais altcraçõcs contratuais rcger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133, de
2021
14.2 O Contratado é obrigado a aceitar- nas mesmas condições contratuais- os acróscimos ou supressõcs que se

fize,"em neccssários. ate o limite dc 25% (vintc e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.: - As altcrações contratuais deverão ser promovidas mediante cclebração de termo aditiro- submetido à previa
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE. salvo nos casos dc justificada neccssidade de
antccipação dc scus cfeitos. hipótosc cm que a formalização do aditivo devcrá ocorrer no prazo máümo de I (um)
môs (art. 132 da Lei no 14.133. dc 2021).
14.,1 Registros que não caracterizam alteração do contrato podcm scr rcalizados por simples apostila. dispensada
a ci:lebração dc termo aditivo. na forma do art. l36daLei n" 14.l3l. dc 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS
l5 I - Os casos omissos serão dccididos pelo CONTRATANTE. segundo as disposiçõcs contidas na Lei n'
14. I 33. de 202 l. e dcmais normas fedcrais aplicávcis e. subsidiariamentc, segundo as disposições contidas na Lei
n" li.07tl, de 1990 - Código dc Dcfesa do Consumidor e normas e princípios gcrais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA SExTA _ SUBCONTRATAÇÂO
16.I As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência.
partc intcgrantc destc Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA_ Do GERENCIAMENTo E DA FISCALIZAçAO DO CONTRATO

O gercnciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA. Matrícula not7.t

43n

17.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do scrvidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA. Matricula no ll0l

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ DAS DTSPOSIÇOIS TINEIS
I 8. I - O prescnte contrato e regido pcla Lei 14.l33l2l e de mais diplomas lcgais.
18.2 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o prescnte instrumcnto no Portal Nacional dc Contratações
Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14. 133, de 2021. bcm como no rcspectivo sitio oficial na
lntemet. em atcnção ao art. 91. caput. da Lei n.o 14.133. de 202l.cao art. lt". §2".daLci n. 12.527-de20ll.c/c
art. 7'. §3'. inciso V. do Decrcto n. 7 .724. de 2012.
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l8.l - Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas -N4^. pam dilirnir os litígios que decorrerenr da execução deste
Tcnno dc Contrato quc nào pudercm sc'r compostos pcla ctxrciliaçào, conforme art. 92. §1". da Lei n' 14.133/21.

Balsas MÂ, l3 de outubro dc 2025

-24
MARA NIUNICIPAI, DE BAI,SAS/MA _ CNPJ N" 06.777.I.]O/OOO I -I I

Paulo l:duardo Coclho Júnior - CPF N" 657.477.553 I5
Presidcntc-Vclcador
CON'I-II.ÀTANTE
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SAO RAFAEI, EMPRf,E N DIMENTOS I,TDA- CNPJ n' 4l .699.317/000 I -45
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Reprcscntantc Legal
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CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DO CONTRAÍO NO ]7,2025

EXTRATO DO CONTRATO NA 37i2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NE
46/2025. ADESÀO A ARp Na 05/2025-C[48. CONTRATANTET CÂI4ARA
IqUNICIPAL DE BALSAS/tqA, CNp, ne 06.777.130/0001-11.
CoNTRATADA| L Z EI4PREENDTMENTOS SERVTCOS E EVENTOS LTDA.
inscrita no CNPI/N|F: 54.472.308/OOO1-69 OBIETO: ccontratação de
empresa especializada na Prestação de serviços de ornamentação,
para àtender as necessidades desta Câmara [4unicipal de Balsas-MA.
Ai4PARO LEGAL: Lel na 14.133, de 1a de abrit de 2021. TOTAL: R$
244.910,00 (duzentos e quarenta e quatro mil, novecentos e dez reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: t 2 (doze) meses. DoTAÇÃO ORÇAI4ENTÁR|A|
0 1 . 0 3 1 . 0 0 1 1 . 2 . 0 0 6 - Recepçoes, Homenagens e
Comemorações. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- pessoa

Juridica - Fonte De Recursos:50o-Recusros não vinculados de impostos.
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2025. STGNATARTOS: peta çontratanLe:
Paulo Eduardo Coelho lúnior - Presidente da Câmara - pela contratadal
Lênita Dias Martins.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
Cód igo identificador cD1927 437 c626fde40c 57 1 a787 bf059

-+ EXÍRATO DO CONTRATO Ne 38i2025

EXTRATO DO CONTRATO NE ]8i2025. PROCESSO ADN4INISTRAÍIVO NO

39/2025. Pregáo Eletrônico na 0712025, Ata de Registro de preços na

06/2025. CONTRAÍANTEI CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/i4A, CNP] NO

06.777.130/0001-11. CONIRATADA: SAO RAFAE L
EMPREENDIMENTOS LTDA, lnscrita no CNPJ ne 41.699.317/0001-45
0BIETO: âquisição de material permanente em geral: móveis,
eletrodomésticos e equipamentos ôudiovisual para atender as
necessidades desta Câmara Municipal de Balsas-MA, AMPARo LEGAL:
Lei na 14.133, de 1q de abril de 2021. ÍOTAL: R$ 164.097,01 (Cento e
Sessenta e quatro mil, noventa e sete reais e um centavos). PRAZO DE

ExECUÇÃo: 12 ídoze, meses. DOTAÇÃO ORçAt4ENTARIA:
0 1 , 0 3 1 . 0 0 1 1 . 1 . 0 0 1 - Aquisição de Equipamentos e
Veiculos.4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente - Fonte De
Recur5os:500-Recusros náo vinculados de impostos . DATA DA
ASSINATURA: ).3llOl2025, SIGNAIÁRIOS: Pela contratante: Paulo
Eduardo Coelho lúnior - Presidente da Câmara - Pela contratada: Rafael
Barros Maia

Publicado pot: DAVID ISMAEL COELHO NET|O
C ó d i g o i d e ntifi ca d o r : 48 d 0 3 aedg bb 0 a b d 9 5 a4 e2 4 a9 ac a 63 2 fc

EXIRATO DO CONTRAÍO Ni 39/2025

EXTRATO DO CONTRATO NA 39/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

39/2025. Pregâo Eletrônrco na 0112025, Ata de Registro de Preços n-o

11i2025. CONTRATANÍE: CÂI4ARA 14UNTCTpAL DE BALSAS/MA, CNPJ na

06.777.130/0001-11. CONIRATADA: MAGAZINE ELETRO LTDA,
inscrito no CNPI na 02.671.581/0001-19 OBJEIO: aquisição de material

permanente em geral: móveis, eletrodomésticos e equipamentos
audiovisual para atender as necessidades desta Câmara Municipal de
Balsas-1.4A, AMPARO LEGALi Lei ns 14.133, de 10 de abril de 2021.
TOTALI R$ 13.299,60 (treze mll, duzentos e noventa e nove .eais e

sesselLa centôvos). PRAZO DE EXECUÇÀO: 12 (ooze) meses. DOTAÇÀO

ORÇAI,IENTÁRIA: 01.031.0011.1.001- Aquisição de Equipamentos e

Veiculos.4.4.90.52.00- Equ parnentos e Mâterial Permanente - Fonte De
Recursos:500-Recusros não vinculados de impostos . DATA DA
ASSINATURA: 13tl}t2}25. SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Paulo
Eduardo Coelho Júnior - Presidente da Câmara - Pela contratada: Adão
Gomes Maiâ

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
C ód i g o i d e nli Íi c ad or : c4ff e bf a ceeS 1 5 5 2 eb 6 a 6 1 6 2 I d c 5 5 9 c4

MÂRÂ MUNICIPAL DE NOVÂ OLINDA DO MÂRANHÂO

avrso DE caNcÊraMENTO DE Dt§pENSA DE t"lCtÍAçÃO
OO1/2025 CÀMARA MUNICIPAL DE NOVÂ OLINDA DO MARANHÁO

AVISO DE CANCELAMENTO

CÀMARA I4UNICIPAL DE NoVA oLINDA Do MARANHÃo " MA
DtSPENSA 001/2025
Objeto: Contratação de empresa para implantação de Sistema
lntegrado de Folha e Pagamento para a Câmara lt4unicipal de Nova
Olinda do t4A

A Câmara Municipal de Nova Olinda do [4aranhão, por meio do seu
Presidente, tornà público para o conhecimento de todos que a Dispênsa
de Licitação np 00U2025, publicada oo dia 29 de aqosto de 2025, fica
CANCELADA.

i4OTlVOr Em razão da necessária modificaçáo do termo de referência,
adequando-o às necessidades desta administração.
Secretaria da Câmara [4unicipal de Nova Olinda do Maranhão, 13 de
outubro de 2025

José Alberto Lopes Sousa

VEREADOR

PRESID ENTE

Publicado por: SANDRO REGIO ALVES DE SOUSA

Código identihcador: 58f0820cÍccd78dca242cbd3357bc3a6

CAMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

P0RTARtÀ Ne 014/2§25

PORTARIA Nq OI4/2025, 15 DE SETEMSRO DE 2025

"DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE OE APOIO

PARA CONDIJZIR OS ATOS DAS LIC]TAÇOES E CONTRATAÇOES
LEGISUTIVA MUNICIPAL USTREADA NA LEI FEDERAL N9 14.133/2021,"

A PRESIOENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES,
Estado do Maranhão, em pleno exercício do cargo e usando de suas
atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a Lei Orgânica
It4unicipal, e o Regimento lnterno deste Legislativo.

CONSIDERANOO as disposições constantes da Resoluçáo na 002/2023,
Resoluçáo da Estrutura adminlstrativa do Poder Legislativo N4unicipal de

Paulino Neves.

RESOLVE:
Art. 1e Designa-se a servidora JOSETE NEVES Pll'lTO - CPF:
O*4i***.41*-20, para exe'cer a'u1çáo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO

da Câmôra l.,lunicipal de Paulino Neves/1.44, a fim de conduzir os atos

das licitaçôes e contrataçoes legislativas municipais derivadas da Lei

Federal ne 14.133/2021.

Parágrafo único, Em processos licitatórios adotando a modalidade
pregáo, a Agente de Contratação, nomeôda no caput deste artigo,
assumirá a função de Pregoeiro.
Art.2e Nomelà-se os servidores RAMON FEITOSA RABELO
RODRIGUES, inscÍito no CPF sob o n. 6*9.**')*,97r'!-ll tl|VEA
MARIA CABRAL DOS REIS, inscrita no CPF sob o n.
0*5.*t'*.60*-40 para exercer ô função de equipe de apoio das
licitações e contratações da Câmara Municipal de Paulino Neves-MA.

tsslt 2764-6823

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Aqente de Contratação no desempenho de suas
atribu çôes.

/ô :FIiTtF.'lÀna a,.ilirl l,lF U r.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: SAO RAFAEL EMPREENDTMENTOS LTDA
GNPJ: 41.699.31 7/0001 45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o eslabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de enle federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'â' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com bâse na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í .75'l , de 211012014.

Emitidâ às 09:55:51 do dia O410912025 <hora e dala de Brasília>
Válida ate 0310312026.
Código de controle da certidão: 9659.395F.A0AO.94FE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



6âr§A
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscriçãoi
Razão

ocial:
Endereço:

41.699.317 /0007-45

SAO RAFAEL E14PREENDIMENTOS LTDA

R SANTO ANTONIO / CENTRO / BALSAS / MA / 65800.000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7. da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuiÇões e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade:26109 /202s a 25/tO/202s

Certificação Númêro: 2025092608 136064238400

Informação obtida em 29/09/2025 16:29:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRÀBAIHISTÀS

Nome: SAO RAFÀEL EMPREENDIMENTOS LTDÀ (MATRIz E FILIÀIS)
CNPJ: 41 . 699 .3L1 /AAAI-45
Certidão n": 51830933/2A25
Expedição:. 04/A9/2A25, às 09:57:15
Validade 2 03/03/2A26 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SÀO RAFÀEL EMPREENDT!{ENTOS LTDÀ (MÀTRIZ E ErLrÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 41 . 699.31?/OOO1-45, NÀO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Naclonal de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
L3.467 /20L1 , e no P.Lo 07/2022 da CGJT. de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridi-ca, a Cerlidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veri ficação de sua
autentic idade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
I nternêt (http: / /www. tst. jus.br)
Certidão emítida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárj-os à identificaÇão das pessoas naturais e jurídj-cas
inadimplentês perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais traba.Ihistas, inclus ive no concernente aos
recolhimentos previdenciár.ios, a honorários, a cus tas, a
emolumentos ou a recolhimentôs deLerminados em .Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposlção legal, contiver forÇa executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No Certidão: 250591125 Data da O4lOgl2025 09:59..27

lnscriçãoEstadual: 127977201 CPF/CNPJ:41699317000145

Razão Social: SAO RAFAEL E|\4PREENDTMENTOS LTDA

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 610 ANEXO 2 CEP: 65800000 - CENTRO

Telefone: (99)935414014 Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: O311212025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 0410912025 09:59:27



CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 082980125 Data da 0410912025 09:59:53

fnscriçâoEstadual: 127977201 CPF/CNPJ:41699317000145

Razão Social: SAO RAFAEL EMPREENDTMENTOS LTDA

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 610 ANEXO 2 CEP: 65800000 - CENTRO

Telefone: (99)9354í4014 Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realizaÇão das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de '1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Cêrtidão: 90 (noventa) dias: 0311212025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmprêssãoi 0410912025 09:59:53

€h.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA



PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Proíessor Joca Rêgo, N'1 21 , Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001 - 25

CERTIFICÂDO
i

iú2teüooit2 rr.r.tzr-'

E

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00001 705802025
Data de expedição: 1010912025 12:31:48

A Prefeitura do trilunicípio de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA que possui o CNPJ 41.699.317/0001-45 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL, não constando debitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em DÍvida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
postêriormentê comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
M unicipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 41.699.317 10001 -45

Razão Social: SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: Rua SANTO ANTONIO
Número:610
Município: BALSAS

Bairro: CENTRO
Estado: MA

Data de início de atividade:
26t04t2021

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: 2540EgA7DFDFA6 1 4E33C703677927 A38
Data de validade da certidão: 0911212025
Finalidade: -

+t


